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Autoria: Ver. Dr. Luiz Fernando Lêdo.
Ao Senhor
Filipe Vilarins
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada à Sra.

Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, juntamente com à Secretaria competente, que adote

as medidas cabíveis, para intensificar as campanhas de divulgação dos serviços de apoio psicológico

disponíveis na cidade, com o objetivo de ampliar o acesso da população às informações sobre os

atendimentos oferecidos pelas Unidades Básicas de Saúde, Centros de Atenção Psicossocial (CAPS)

e demais programas municipais de saúde mental.

Câmara Municipal de Formosa, 11 de novembro de 2025.
┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

A saúde mental é uma questão de extrema relevância social e de saúde pública, que exige ações

permanentes de prevenção, acolhimento e tratamento. Muitos cidadãos, entretanto, desconhecem os

serviços de apoio psicológico disponibilizados pelo Município, o que dificulta o acesso e a busca por

ajuda em momentos de necessidade.

A intensificação das campanhas de divulgação — por meio de redes sociais, rádios locais, escolas,

unidades de saúde e demais meios de comunicação — contribuirá significativamente para que a

população tenha conhecimento dos locais de atendimento, horários e formas de acesso, promovendo o

bem-estar emocional e fortalecendo as políticas públicas de saúde mental no município.
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